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PORTARIA NO 476/2024, DE 29 DE MAIO DE 2024.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento Interno do CoreniPR;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen no 72512023;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de Denúncia recebida pelo

Departamento de Fiscalização do Coren/PR, apurar resolução de itens notificados

anteriormente e realizar fiscalizações de rotina.

CONSIDERANDO o cronograma mensal para fiscalização no mês de junho

de 2024;

CONSIDERANDO a deliberação da diretoria do Coren/PR, baixam as

seg u intes determinações:

Art. ío Designar a Enfermeira Fiscal Elaine Aquoti Medeiros para realizar fiscalização

conforme abaixo:
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Ntunicípio lnstituição ClassiÍicação Escopo Distância Diárias

lYlaÍialva
POSTO DE SAUDE DE

SAO LUIZ
PROATIVA Rotina

16,6 KmCAPS I CENTRO DE
ATENOIMENTO
PSICOSSOCIAL
MARIALVA PR

PROATIVA Rolina

Maringá
UNIDAOE DE APOIO A

SAUDE DA FAMILIA
JARDIM SUMARE

PROATIVA Rotina 5.4 Km

Mamboré

HOSPITAL MUNICIPAL
DE MAMBORE PROATIVA Rotina

137 Km 1,5

CAPS ARTE DE VIVER PROATIVA Rotina
HOSPITAL DE OLHOS

DOUTOR PRIlúE PROATIVA Rotina

Brasilándia do
Sul

UN]DADE BASICA DE
SAUDE VALERIANO

RIEDI
PROATIVA Rotina

222Rm 1,5

UNIDADE DEATENCAO
PRIMARIAASAUDE DA

FAMILIA
PROATIVA Rotina

UPA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO

24 HORAS
PROATIVA Rotina

MaÍingá HOSPITAL BOM
SAMARITANO

(rrscat-zaçÃo
NOTURNA}

REATIVA Acompanhar o enfermeiro Íiscal Marcos Roberto
Giroldo na fiscalização da referida instiluição e auxiliar
o fiscal supracitado nos desdobramentos do ato
fiscalizatório.
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AÉ. 20 Autorizar o pagamento de diárias, para custear despesas de

hospedagem e alimentação.

Art. 30 Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,

Art.40 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 29 de maio de 2024

ETHELLY FEITOSA RODRIGUES

SANTOS

Presidente
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ALÊSSANDRA BRENNEISEN
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Secretária
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